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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÕES/AVERIGUAÇÕES 
 

MÊS DE DEZEMBRO DE 2022 
 
 

De acordo com a solicitação, segue abaixo relatório conciso mensal do 

Departamento de Fiscalização do Conselho Regional de Enfermagem de Alagoas – 

COREN-AL. 

 

Município e Instituições Fiscalizados: 

 

Maceió: Escola Especial Pestalozzi de Maceió, CLINEM, Oncoclínica, Centro 

Especializado Crescer, Clínica Guri, SMS Rede de Frio de Maceió e Hospital 

Portugal Ramalho. 

Atalaia: UBS Sapucaia; 

Pilar: CAPS Dr. Carlos Alberto Canuto; 

Mar Vermelho: Centro de Saúde Dr. Humberto Gomes de Melo; 

Ibateguara: Maternidade e Pronto Atendimento Mariano de Oliveira; 

Arapiraca: UPA Noel Macedo de Melo. 

 

Irregularidades/Ilegalidades encontradas nas fiscalizações – dezembro 2022. 

 

- Inexistência de anotação de responsabilidade técnica do serviço de 

enfermagem. Bases legais: Leis nº 2.604/1955, nº 6.839/1980, nº 7.498/1986, 

Decreto nº 94.406/1987 e Resoluções Cofen nº 139/1992 e 509/2016. 

- Inexistência, desatualização ou inadequação de cálculo de dimensionamento 

de pessoal de enfermagem. Bases legais: Lei nº 7.498/1986, Decreto nº 

94.406/1987, Resolução Cofen nº 529/2016, nº 311/2007 e nº 509/2016. 

- Inexistência ou Ausência de enfermeiro onde são desenvolvidas as 

atividades de enfermagem. Bases legais: Leis nº 775/1949, nº 2.604/1955, nº 

7.498/1986 e Decreto nº 94.406/1987. 
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- Inexistência ou Inadequação de documentos relacionados ap gerenciamento 

dos processos de trabalho do serviço de Enfermagem: Leis nº 775/1949, nº 

2.604/1955, nº 7.498/1986 e Decreto nº 94.406/1987. 

- Inexistência ou inadequação dos registros relativos à assistência de 

Enfermagem: Leis nº 775/1949, nº 2.604/1955, nº 7.498/1986 e Decreto nº 

94.406/1987. 

- Profissional de Enfermagem executando atividades divergentes das previstas 

nos atos administrativos/normativos baixados pelo Sistema Cofen/Conselhos 

Regionais. Bases legais: Leis nº 775/1949, nº 2.604/1955, nº 7.498/1986 e Decreto 

nº 94.406/1987 e Resolução Cofen nº 278/2003. 

 

Foram emitidas pelo Departamento de Fiscalização 15 Certidões de 

Responsabilidade Técnica para empresas e enfermeiras. 

 

O Departamento de Fiscalização recebeu 05 denúncias no mês de dezembro de 

2022, foram arquivados 13 processos de fiscalização decorrentes de conclusão do 

objeto por cumprimento das irregularidades, foram elaborados 10 relatórios de 

fiscalização com informações sobre ilegalidades e/ou irregularidades acerca do 

serviço de enfermagem das instituições fiscalizadas pelo DFIS e foi autuado 01 novo 

processo de fiscalização para averiguar as condições de funcionamento do serviço 

de Enfermagem de 01 instituição de saúde do Estado de Alagoas.  

 

 

Maceió, 26 de janeiro de 2022. 

 

Atenciosamente,  

 

José Weslley Feitoza Santos Clemente 

Coordenador do Departamento de Fiscalização 

COREN-AL - nº 205.397- ENF 
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